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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro

                               Prefeitura Municipal de Quissamã
                         Secretaria Municipal de Educação
                         Rua Conde de Araruama nº 425 – Quissamã

RESOLUÇÃO SEMED nº 001/2017, de 30 de janeiro de 2017

Aprova  Calendário  Escolar  da  Rede  Municipal  de
Ensino de Quissamã, para o ano letivo de 2017.

O Secretário Municipal de Educação de Quissamã, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Calendário Escolar das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de

Quissamã, para o ano letivo de 2017, conforme Anexos desta Resolução:

a) Anexo I –  Creche e Centros Municipais de Educação Infantil;

b) Anexo II – Educação Infantil (em Escolas) / Ensino Fundamental;

c) Anexo III –  Educação para Jovens e Adultos – EJA.

Art. 2º.  O início e o término do ano letivo são previstos, garantido o cumprimento do mínimo de

dias letivos determinado em lei.

Parágrafo  único.  São  previstos,  ainda,  períodos  de  planejamento,  de  férias  e  recesso  dos

professores, dias destinados a reuniões de Conselho de Classe.

Art.  3º. A  Direção  das  Unidades  Escolares  velará  pela  aplicação  do  Calendário  Escolar,

assegurando o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas, conforme dispõe o art. 12

da Lei nº 9.394/96.

Parágrafo único.  Para efeito do que prevê o caput deste artigo, a Direção contará com o apoio e

colaboração  das  Equipes  Técnica,  Administrativa  e  Pedagógica  das  Unidades  Escolares  e  da

SEMED.

Art. 4º. Incumbe ao Professor elaborar e cumprir plano de trabalho, como também ministrar os dias

letivos e horas-aula estabelecidas, nos termos do art. 13 da Lei nº 9.394/96.

Art. 5º. As dúvidas suscitadas na aplicação desta Resolução serão resolvidas pela SEMED.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

                                   Quissamã, 30 de janeiro de 2017.

         

                                Róbisson da Silva Serra                                
                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

                                 
   Com base no Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, reconheço a DISPENSA 
de Licitação em favor de HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, referente à aquisição de medicamento não padronizado 
destinado à paciente assistido pela Rede Municipal de Saúde Quissamã, conforme 
Ofício nº 001/2017 do processo nº 822/2017.

Quissamã(RJ), 06 de Fevereiro de 2017.

Linaldo de Souza Lyra
 Secretário Municipal de Saúde

   Ratifico a Dispensa de Licitação supra, com base no Ofício nº 001/2017, 
Processo nº 822/2017, nos termos do Artigo 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.

Quissamã(RJ), 06 de Fevereiro de 2017.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete do Prefeito

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
 
LEI Nº: 1659/2017 Em, 02 de fevereiro de 2017

 
 

Autoriza  a  abertura  de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 132.960,00 . 

 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ. Faço saber que a Câmara delibera e eu sanciono a 
seguinte LEI : 

 
Art. 1º - Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a abrir Crédito Adicional Especial na 

importância  de  R$  132.960,00   (Cento e Trinta e Dois Mil Novecentos e Sessenta 
Reais), para atender despesas não previstas no orçamento. Essas despesas poderão 
sofrer  alterações  orçamentárias através de abertura de créditos suplementares, em 
conformidade com a Lei Orçamentária. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender  o Art. 1º, serão os provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes do ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Esta  LEI  entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 02 de fevereiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2216/2017 Em, 01 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 480.000,00  ( Quatrocentos e 

Oitenta Mil Reais ) , para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO 
I.

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 01 de fevereiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2017

Processo Administrativo nº 7608/2016

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos Re-
mume Especialidades, destinados a Rede Municipal de Saúde de 
Quissamã.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 (dez) dias, a partir da assinatura 
da ordem de início do fornecimento. 
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.794.676,30.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
20/02/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissa-
mã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Ararua-
ma, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital en-
contra-se a disposição dos interessados para consulta e a retirada 
dar-se-á mediante a entrega de 01 (um) cartucho de tinta ciano ori-
ginal HP 951 XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 
11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 
nacionais. O aviso poderá ser obtido através do site http://www.
quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 06 de fevereiro  de 2017.

DENISE PESSANHA
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
002/2017

Processo Administrativo nº 7439/2016

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos Re-
mume Hospitalar, destinados ao Hospital Municipal Mariana Maria 
de Jesus.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 (dez) dias, a partir da data de 
ordem de início do fornecimento.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 426.776,40
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
21/02/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissa-
mã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, 
nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encon-
tra-se a disposição dos interessados para consulta e a retirada dar-se-á 
mediante a entrega de 01 (um) cartucho de tinta ciano original HP 951 
XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso poderá ser 
obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.

 Quissamã (RJ), 06 de fevereiro de 2017.

DENISE PESSANHA
PREGOEIRA

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7371/2016
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ 
(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO)

NOTIFICADO: INTER FACE TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. - ME
 Considerando o Processo Administrativo nº. 7371/2016 e o Processo 
Licitatório nº. 7260/2015; Considerando o pedido de anulação total do Empenho 
00801/2016,  contido no Processo Administrativo nº. 7371/2016; Considerando 
a possibilidade de imposição de sanções previstas na Cláusula 18 do Edital; e 
considerando o Parecer Jurídico que opina pela noti� cação desta empresa para 
apresentação de defesa. NOTIFICO a empresa INTER FACE TECNOLOGIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, para que apresente suas razões de defesa 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da presente noti� cação, nos 
termos do artigo 87, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/1993. Passado o prazo legal ofer-
tado, com ou sem resposta da Noti� cada, o feito será remetido para a Autoridade 
competente para apreciação e deliberação. 

Quissamã, 06 de fevereiro de 2017.
DENISE PESSANHA

PREGOEIRA
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seguinte LEI : 

 
Art. 1º - Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a abrir Crédito Adicional Especial na 

importância  de  R$  132.960,00   (Cento e Trinta e Dois Mil Novecentos e Sessenta 
Reais), para atender despesas não previstas no orçamento. Essas despesas poderão 
sofrer  alterações  orçamentárias através de abertura de créditos suplementares, em 
conformidade com a Lei Orçamentária. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender  o Art. 1º, serão os provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes do ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Esta  LEI  entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 02 de fevereiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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